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REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

SUBTEMA:

CONTRIBUIÇÃO

Não foi detectada contribuição direta a este artigo, mas há proposta técnica pelo 

grupo de nova reestruturação (comentário adicionado pela Coordenação).

Art. 50 - As Unidades de Conservação Municipal legalmente instituídas pelo Poder Público poderão ter seu planejamento e gestão

compartilhada com Organizações Não-Governamentais (ONG’s) ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público

(OSCIP’s) que tenham a defesa do meio ambiente como um de seus objetivos estatutários e que não apresentem impedimento

legal para o exercício desta atividade.

Parágrafo único - A forma de planejamento e gestão compartilhada de cada Unidade de Conservação e os critérios para seleção

das instituições referidas no caput deste artigo serão

definidos em regulamentação específica.

Elisania Magalhaes Alves Maciel

° C. Sistema de áreas verdes e arborização urbana (gestão ambiental)

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

1. DADOS DO SUBTEMA

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

Descrição

Mantido mas realocado dentro da nova estrutura proposta, passando a ser o artigo 49, conforme texto em anexo

Descrição da proposta
Mantido mas realocado dentro da nova estrutura proposta, passando a ser o artigo 49, conforme texto em anexo
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